
SANCIONADA E PROMULGADA PELO EXMO.SENHOR:

PR E FE IT O  M U N IC IP A L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAU

LEI Nq 992, DE 01 DE ABRIL DE 2005,

DÁ NOME DE ROCILDA LOPES DE OLIVEIRA À 
RUA 21 DE ABRIL NO OLHO D ÁGUA.

O P R E F E I T O  M U N I C I P A L  DE  M A R A C A N A Ú
Faço saber que A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

Art. Io - Fica denominada de Rua Rocilda Lopes de Oliveira a atual Rua 21 
de Abril, localizada no bairro do Olho D'Água, neste Município.

indicativa.
Art. 2o - O Poder Público instalará em data previa mente acordada a placa

Art. 2o - Esta lei entra em vigor n^ data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
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FRANCISCO) GILSON VIANA MARTINS

D">curador Geral do M unicíp io 
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ORIGINÁRIO PROJETO DE LEI N° 10/2005 -
VEREADOR CARLOS ALBERTO GOMES DE MATOS 
MOTA.
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